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SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Com base nos itens do Art. 6, do Decreto Municipal nº 8.053, de 14 de Março de 2023)

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente ETP refere-se a eventual aquisição um trator para utilização na área rural do
municipio.

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

2.1) Trata-se da aquisição de um trator conforme descrição abaixo.
2.2) O trator deverá ser entregue no prazo de até (30) dias, contadas do envio do Pedido de
Fornecimento/ Empenho.
2.3) O trator deverá ser entregue nas dependências do Almoxarifado da Secretaria de Serviços

Municipais, situado na Avenida José Antunes de Lisboa, 300, Leme-SP.

2.4) A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega informado o número do
Empenho correspondente no campo “Dados Adicionais”.

2.5) A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes a
entrega do trator.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preço é baseada em orçamentos (3) fornecidos por revendedores.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A aquisição do trator se dá pela necessidade de garantir um melhor atendimento aos
agricultores e área rural do municipio. Diante do exposto foi elaborado levantamento das
alternativas disponíveis no mercado conforme segue:

Solução 1

Aquisição do trator através do tipo pregão eletrônico.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade foi estimada baseada na necessidade de melhor atendimento ao agricultor e
área rural do municipio.
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Lote Máquina Qtd. Valor Unit. Valor Total

01

Trator agrícola de pneus, zero hora. Tração
4x4 (TDA). Plataformado. Motor com potência
de 78 cv (SAE J1995) ou mais, com 3 ou 4
cilindros. Transmissão/câmbio de 12F x 12R ou
12F x 4R. Com 2 ou mais válvulas de controle
remoto. TDP tipo independente. Rotação
nominal da TDP de 540 rpm. Com contrapesos
dianteiros e traseiros. Pneus dianteiros 12.4-24
R1; pneus traseiros 18.4-30 R1. Largura
total/externa de 1850 mm a 2200 mm. Altura
máxima de 2500 mm a 2800 mm. Comprimento
total de 3600 mm a 4600 mm

01 R$231,666,67 R$231,666,67

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA AQUISIÇÃO

O custo estimado dessa aquisição é de R$231,666,67.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto da aquisição não se trata de parcelamento.

8. AQUISIÇÃO CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há outra aquisição correlata ou interdependente com este certame.

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os benefícios são o pronto atendimento à área rural do municipio.

11.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há providências específicas a serem adotadas pela Administração para a presente
contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A aquisição em si
deste tipo de produto não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias
medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir.
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Porém, devem ser observadas as medidas para o correto descarte de embalagens e resíduos
conforme Legislação vigente. A contratante será responsável pela destinação correta de todos
os resíduos gerados na execução do contrato.

13. VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO (CONCLUSÃO)

Com base no exposto acima, esta equipe de planejamento declara viável e razoável esta
contratação. Os estudos preliminares evidenciaram que a licitação de um trator é necessário e
viável.

Leme/SP, 10 de maio de 2024.

JOSÉ CARLOS CREMASCO
SECRETARIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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